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Mocéo

Nos termos do artigo 154 dp Regimento Interno consolidado, a Assembleia Legislativa do Estado de Sao
Paulo manifesta sua MOCAO DE APLAUSOS ao Tiro de Guerra 02-076 de Itapetininga, que neste ano
completa 108 anos de relevantes servigos prestados a comunidade itapetiningana e ao Exército
Brasileiro.

Fundado em 1917, o Tiro de Guerra de Itapetininga tem desempenhado papel fundamental na formagéao
civica e militar de jovens, fortalecendo valores de disciplina, patriotismo, responsabilidade e cidadania. Ao
longo de mais de um século de atividades a instituicdo contribuiu ndo apenas com a formagéo de
reservistas, mas também com o desenvolvimento social e comunitario do municipio.

O Tiro de Guerra de ltapetininga/SP, Orgao de Formagéo de Reservistas de 22 Categoria do Exército
Brasileiro, desde a sua célula mater, o Clube Concordia, fundado em 1905, a atualidade de sua condigdo
de Tiro de Guerra TG 02-076, em 2023, ano comemorativo das efemérides dos 220 anos de nascimento
de Luiz Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, Patrono do Exército Brasileiro, dos 200 anos de
nascimento do 1° Tenente Antonio Jodo Ribeiro, Patrono do Quadro Auxiliar de Oficiais e dos 80 anos de
criagcado da Forca Expedicionaria Brasileira, ostenta uma trajetéria histérica respeitavel e digna de
admiragéo.

A entidade Tiro de Guerra 02-076, centenario e destacado Orgéo de Formacgao de Reservistas do
Exército Brasileiro que reconhecido é pela Sociedade Civil Itapetiningana ndo apenas pelas dezenas de
milhares de Cidadaos Reservistas de 22 Categoria nele formados, como também pela atuagéo e presenca
de seus Atiradores e Atiradores Veteranos em momentos decisivos da Histéria Militar Terrestre Brasileira,
a citar na sua condigéo de Sociedade do Tiro Brasileiro n°® 33 e n° 234 da Confederagéo do Tiro Brasileiro
e Tiro de Guerra 234 durante a Primeira Guerra Mundial (1914-1916); de Tiro de Guerra 234 na
Revolugéo de 1924, na Revolugédo de 1930, na Revolugédo Constitucionalista de 1932 e na Segunda
Guerra Mundial (1939-1945); de Tiro de Guerra 293 de 1952 a 1975 e, desde 1976, Tiro de Guerra 02-
076, a Centenaria “Sentinela dos Campos de Itapetininga”.

A longevidade e o prestigio do Tiro de Guerra de Itapetininga sdo motivo de orgulho para toda a
populagéo local e exemplo de dedicagéo ao servigo publico e a Patria.

Ante o exposto, formulamos a seguinte Mogao:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO, com fundamento no artigo 154 do
Regimento Interno, manifesta o seu APLAUSO ao Tiro de Guerra de Itapetininga, aos seus instrutores,
monitores e atiradores, pela histéria de compromisso e contribuicdo com o civismo e a juventude
itapetiningana.

Edson Giriboni
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